
 
 
 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A 
 

 
 
 

PO/GR/E/001/11                                                                                                 18.01.2011 

 

 
 

  O Reitor do Centro Universitário Serra dos Órgãos, de acordo com o 

inciso VII do art. 26 do Estatuto do UNIFESO, no uso de suas atribuições estatutárias e 

“ad-referendum” do Conselho de Ensino e Pesquisa Extensão - CEPE e do Conselho de 

Administração Superior - CAS, 

 

 

R E S O L V E : 
 

I. Prorrogar o prazo das inscrições em período, para todos os 

Cursos de Graduação, neste 1º semestre de 2011, até o dia 

31.01.2011. 
 
II. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

 

 

LUIS EDUARDO POSSIDENTE TOSTES 

Reitor do UNIFESO 

 

 

 

 

 

 

 


